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CIRCULAR SINDICOMBUSTÍVEIS/DF Nº 012/2021 

        
 

Brasília, 23 de fevereiro de 2021. 

 

Prezado Revendedor,  

   

O Sindicombustíveis-DF em parceria com o Banco de Brasília BRB, está 

oferecendo adesão de linha de crédito com juros reduzidos ( taxa 0,51 + CDI ) 

para os revendedores associados. 

Para participar o revendedor deverá possuir uma conta Pessoa Jurídica 

no BRB. 

Segue abaixo relação de documentos necessários para abertura de conta: 

 

1.  Documentação da empresa, conforme o caso: 

a. MEI – Microempreendedor Individual (Certificado de 

Microempreendedor e alterações com registro na Junta 

Comercial). 

b. Empresário (Requerimento de Empresário de Inscrição e 

alterações com registro na Junta Comercial). 

c.   Eireli (Conferir quantidade de páginas/cláusulas, Ato 

Constitutivo Eireli e alterações com registro na Junta 

Comercial). 

d. LTDA (Conferir quantidade de páginas/cláusulas, Contrato 

Social ou última Alteração Consolidada com registro na 

Junta Comercial). 

2.  Consulta Situação Cadastral CNPJ - site Receita Federal do 

Brasil; 

3.  Relação de Faturamento do ano de 2018,2019 e 2020, mês a mês 

(assinado pelo sócio administrador e pelo contador); (OBS: em caso 
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de faturamento acima de R$ 3.600.000,00 anual tem que ser 

Balanço ou Balancetes); 

4. Preenchimento das Fichas de Qualificação Pessoa Física e Jurídica 

(em anexo) - Favor, assinar os formulários conforme assinatura do 

documento apresentado; 

5. Cópia do Documento de Identificação (RG ou CNH); 

6. Comprovante de Residência (recente); 

7. Última Declaração de Imposto de Renda; 

8. Se o estado civil for casado, favor enviar Certidão de Casamento. 
 

Observação: Se houver dúvidas no preenchimento de algum campo do 

formulário, pode deixar em branco que preenchemos na agência. 

Aos interessados, entrar em contato com o Sr. Cristiano Gonçalves 

Barbosa (61) 3355-8307 / 99163-5280 e e-mail cristiano.barbosa@brb.com.br. O 

mesmo se coloca à disposição para orientá-los e tirar quaisquer dúvidas. 
 

     

Atenciosamente, 

  

 

 

Paulo Roberto Correa Tavares 

     Presidente 
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